PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 483 DE 31  DE JANEIRO DE  1.974.

ISENTA DE MULTAS, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar de multas e/ ou juro e/ ou correção monetária, o contribuinte que por causa de falta ou erro da Administração tiver deixado recolher, nos prazos regulamentares, o seu tributo.

Art. 2° -
O disposto no Artigo anterior não libera o funcionário responsável de responder perante a administração por  falha que lhe seja imputável.

Art. 3°
-
Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 DE JANEIRO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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